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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025 
PROCESSO Nº E-2024/2090476 

Data da abertura: 10/ 02/2025 às 09h00min 
no sítio https://www.gov.br/compras 

Objeto: 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA EM REDES ELÉTRICAS AÉREAS DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM MÉDIA TENSÃO (13.800 VOLT E 4.160 VOLT) COM EVENTUAL 
DESMATAMENTO/PODAGEM/SUPRESSÃO DE ÁRVORES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA Nº 021/2024ς
DO ς (ANEXO I DO EDITAL). 

Valor Estimado (R$) 

SIGILOSO ATÉ A ABERTURA DO CERTAME 

Registro de 
Preço? 

Vistoria 
Garantia 

Contratual 
Instrumento 
Contratual 

Forma de Adjudicação 

NÃO 
SIM, CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA. 
SIM TERMO DE CONTRATO MENOR PREÇO  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(VEJA SEÇÃO 10 DO EDITAL) 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

Requisitos básicos: 
- Sicaf; 
- Prova de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
- Prova de regularidade com a Fazenda Nacional; 
- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço ς FGTS; 
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal; 
- Certidão negativa de Falência e Recuperação Judicial; 
- Balanço Patrimonial e DRE apresentados na forma da lei; 
- Patrimônio Líquido ou Capital igual ou superior a 10% do 

valor da contratação; 
- Atestado de Capacidade Técnica; 
- Registro da empresa (sede) na Junta Comercial do Estado; 
- Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual 

- Qualquer outra documentação exigida em 
diligência para esclarecer dúvidas na proposta e/ou 
documentos de habilitação. 
- Qualquer outro documento solicitado no Termo de 
Referência (Anexo I do edital). 

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserva de Cota ME/EPP? Exige Amostra/Dem/Teste MODO DE DISPUTA 

NÃO NÃO NÃO ABERTO 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

Até 05/02/2025 para o endereço cpl@cosanpa.pa.gov.br Até 05/02/2025 para o endereço cpl@cosanpa.pa.gov.br 

Data de disponibilidade do edital UASG ς COSANPA 

24/01/2025 925802 

Observações Gerais 

Vistoria Técnica: O licitante deverá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, mediante 
agendamento através do e-mail: gabdo@cosanpa.pa.gov.br ou do telefone (91) 3251-3121. 

¶ Caso o licitante não tenha interesse na vistoria, deverá firmar declaração nesse sentido, 
concordando com as condições do local de trabalho, renunciando à possibilidade de alegar 
desconhecimento das instalações posteriormente.  
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ƴŜǎǘŜ 9Řƛǘŀƭ Ŝ ǎŜǳǎ ŀƴŜȄƻǎΦ 

1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, plataforma Compras 

Governamentais, mediante condições de segurança ς criptografia e autenticação ς em todas as suas fases. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Companhia de Saneamento do Pará ς COSANPA, 

credenciado na função de Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para os sistemas de compras eletrônicas utilizadas pela Administração Direta e Indireta, 

disponível no Portal Eletrônico de Compras Governamentais, no endereço www.gov.br/comprasΦ 

1.3. A sessão de abertura será a partir das 09h00min do dia 10/02/2025 (horário oficial de Brasília/DF) 

1.4. O edital disponível nos sites  https://www.cosanpa.pa.gov.br e www.gov.br/compras  

1.5. Tipo de Licitação: MENOR PREÇO. 

1.6. Modo de Disputa: ABERTO. 

 

2 OBJETO 

2.1. Esta licitação tem como objeto serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva em redes 

elétricas aéreas de distribuição de energia em média tensão (13.800 VOLT E 4.160 VOLT) com 

eventual desmatamento/podagem/supressão de árvores. 

3 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. 4.1.52456.7400.20100.5510.40.321183-MANUTENÇÃO ELÉTRICA. 

3.2. O valor do orçamento previamente estimado para o fornecimento do objeto deste edital será sigiloso, 

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para 

a elaboração das propostas. 

 
4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
4.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital de licitação por irregularidade na aplicação 
da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido em até 3 (três) 
dias úteis antes da data de abertura do certame. 
4.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser endereçados ao Pregoeiro, exclusivamente 
por meio do endereço eletrônico cpl@cosanpa.pa.gov.br. 
4.3  Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, responder 
a impugnação ou ao pedido de esclarecimento. 

mailto:palloma.bastos@cosanpa.pa.gov.br
http://www.gov.br/compras
https://www.cosanpa.pa.gov.br/
http://www.gov.br/compras
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4.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
4.5 A impugnação e/ou pedido de esclarecimento não suspendem os prazos previstos no certame. 
4.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
4.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
4.8 Qualquer impugnação ou pedido de esclarecimento, encaminhados fora dos prazos e horários 
estabelecidos neste edital, serão considerados intempestivos, não tendo a Administração obrigação de 
respondê-los.  
 
5 CREDENCIAMENTO 
5.1  O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
5.2  O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Estadual, no sítio 
https:// www.gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira ς ICP ς Brasil. 
5.3  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
5.4  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras sua proposta e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 
5.5  É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar por todas as 
transações efetuadas diretamente ou por seu representante. 
5.6  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
5.7  A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
6 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
6.1. Poderão participar da presente licitação qualquer pessoa natural ou jurídica legalmente estabelecida 

no País e que atendam às exigências deste Edital e seus anexos. 

6.2.  Não será admitida a participação de licitantes que: 

a) Se enquadrem em um ou mais impedimentos do artigo 38 da Lei Federal nº 13.303/2016; 

b) Estejam constituídos sob a forma de consórcio ou que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 

entre si; 

c) Com registro de inidoneidade no SICAF; 

d) Com registro no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa; 

e) Empresas em processo de falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

mailto:palloma.bastos@cosanpa.pa.gov.br
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f) Empresas em recuperação judicial salvo, se apresentarem certidão emitida pelo juízo competente, 

afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente, conforme Acórdão nº 1201/2020 ς 

TCU; 

g) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

h) Que possuam em seu contrato social, estatuto social ou documento equivalente, finalidade ou objetivo 

incompatível com o objeto deste certame; 

i) Cooperativa de mão de obra, conforme Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público 

do Trabalho e a União; 

6.3. Para os fins desta licitação, os impedimentos referidos neste Edital serão verificados medidante 

consulta ao Porta Eletrônico do TCU, na ferramenta de pesquisa consolidada de pessoa jurídica, disponível 

no endereço https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br . 

6.4.  As consultas serão realizadas em nome da sociedade empresária licitante e de eventual matriz ou filial 

e de seus sócios majoritários. 

6.5.  Como condição para participação no Pregão, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

6.6.  Cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos. 42 a 49;  

6.7.  Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

Řƻ ŎŀƳǇƻ άƴńƻέ ƛƳǇŜŘƛǊł ƻ ǇǊƻǎǎŜƎǳƛƳŜƴǘƻ ƴƻ ŎŜǊǘŀƳŜΤ 

6.8.  Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

ŀ ŀǎǎƛƴŀƭŀœńƻ Řƻ ŎŀƳǇƻ άƴńƻέ ŀǇŜƴŀǎ ǇǊƻŘǳȊƛǊł ƻ ŜŦŜƛǘƻ ŘŜ ƻ ƭƛŎƛǘŀƴǘŜ ƴńƻ ǘŜǊ ŘƛǊŜƛǘƻ ŀƻ ǘǊŀǘŀƳŜƴǘƻ 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

6.9.  Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

6.10. Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

6.11. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição;  

6.12. A proposta foi elaborada de forma independente; 

6.13. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.14. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas., conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 1991. 

6.15. Cumpre, sob as penas da Lei a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no artigo 429 da CLT. 

6.16. A veracidade das declarações de que tratam os subitens 6.14 e 6.15 será aferida logo que finalizada 

a fase de lances, por meio de consulta ao portal do Ministério do Trabalho e Emprego ς MTE / Secretaria 

mailto:palloma.bastos@cosanpa.pa.gov.br
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de Inspeção do Trabalho (https://certidoes.sit.trabalho.gov.br), devendo situação da empresa constar nas 

certidões correspondentes como DESOBRIGADO, IGUAL ou SUPERIOR ao estabelecido na legislação. 

6.17. A constatação do não cumprimento das obrigações de que tratam os subitens 6.14 e 6.15 ensejará 

a desclassificação sumária da proposta.  

6.18.  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 
7. DO ENVIO DA PROPOSTA 
7.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

7.2. O licitante deverá apresentar a proposta de preços de forma detalhada bem como valores unitários 

e totais, descrevendo A ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU MATERIAIS OFERTADOS, conforme a 

especificação técnica constante no termo de referência Anexo I, deste edital. 

7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.4.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

7.5.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.6.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas estaduais, quando participarem de licitações públicas. 

7.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Pará e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

7.9. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema assim que convocados para anexar 

a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço atualizado ao valor do lance. 

7.10. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

desde que estejam no prazo de validade, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

7.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006. 
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7.12.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

7.13. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO. 

7.14. Em casos de lotes ou lote único não serão aceitos preços unitários dos itens que compõem o grupo 

superiores aos estimados pela Companhia. 

7.15. O preço proposto deverá contemplar todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.) e 

despesas necessárias à entrega do objeto da licitação. 

7.16. Se a proposta/lance de menor valor não for aceitável, ou se a empresa desatender as exigências de 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação 

do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta/lance 

que atenda o Edital. 

7.17. O licitante poderá participar desta licitação por intermédio de sua matriz ou filial, desde que cumpra 

as condições exigidas para habilitação e credenciamento, em relação ao estabelecimento com o qual 

pretenda participar do certame. 

7.18. O CNPJ do estabelecimento que participar do certame, matriz ou filial, deverá ser o mesmo a constar 

na Minuta de Contrato a ser firmado com a COSANPA e nas Notas Fiscais/Faturas emitidas, quanto à 

aquisição dos materiais contratados. Dessa forma, não será admitida a emissão de Notas Fiscais/Faturas 

com CNPJ de estabelecimento diverso daquele participante da licitação. 

7.19. Havendo discordância entre as especificações deste objeto descritas no COMPRAS 

GOVERNAMENTAIS, e nas especificações constantes do Anexo I ς Termo de Referência, prevalecerão as 

últimas. 

7.20. bƻ ŎŀƳǇƻ ŘŜ άŘŜǎŎǊƛœńƻ ŘŜǘŀƭƘŀŘŀ Řƻ ƻōƧŜǘƻ ƻŦŜǊǘŀŘƻέ Řƻ ǎƛǎǘŜƳŀ https:// www.gov.br/compras, o 

licitante, obrigatoriamente deverá descrever a síntese do objeto ofertado, não sendo aceitável como 

ŘŜǎŎǊƛœńƻ ŀǇŜƴŀǎ ƻ ǳǎƻ Řŀ ŜȄǇǊŜǎǎńƻ άŎƻƴŦƻǊƳŜ ƻ 9Řƛǘŀƭέ ƻǳ ŜȄǇǊŜǎǎƿŜǎ ǎƛƳƛƭŀǊŜǎΦ 

7.21.  É vedado ao licitante qualquer tipo de identificação quando do registro de sua proposta de preços 

ƴƻ ǎƛǎǘŜƳŀ /ƻƳǇǊŀǎ DƻǾŜǊƴŀƳŜƴǘŀƛǎΣ ƛƴŎƭǳǎƛǾŜ ŀ ƛƴŘƛŎŀœńƻ ŘŜ ƳŀǊŎŀ Ŝ ŦŀōǊƛŎŀƴǘŜ ƴƻ ŎŀƳǇƻ άŘŜǎŎǊƛœńƻ 

ŘŜǘŀƭƘŀŘŀ Řƻ ƻōƧŜǘƻ ƻŦŜǊǘŀŘƻέ όǉǳŀƴŘƻ ŦƻǊ ƻ ŎŀǎƻύΣ ǎƻō ǇŜƴa de desclassificação no certame. A marca e 

fabricante devem ser indicados em campo próprio no sistema do https:// www.gov.br/compras. 

 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
8.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
8.2.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
8.3.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
8.4.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
8.5.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
8.6.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
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8.7.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.8.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
8.9.  Nos casos dos modos de disputa: 
8.9.1. Aberto: Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. (Tempo fixo: 10 
minutos / Prorrogações automáticas: 2 minutos) 
8.9.2. Aberto/Fechado: Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 
(Tempo fixo: 15 minutos/ Tempo aleatório: 10 minutos/ Mais bem classificados: Lance fechado) 
8.9.3. Fechado/Aberto: Serão classificados para a etapa da disputa aberta, com apresentação de lances 
públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual desconto 
e os das propostas de até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela. (Proposta fechada/ Tempo 
fixo: 10 minutos/ Prorrogações automáticas: 2 minutos) 
8.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
8.11. Quando houver desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro e caso persista por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 
8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
8.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser registrada em campo próprio do sistema. 
8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
8.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
artigos. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, e no art. 8º da Lei Estadual nº 8.417, de 2016. 
8.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de MENOR PREÇO serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.20. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
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pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
8.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 55, incisos de I a IV, da Lei nº 13.303/16, assegurando-se a preferência, sucessivamente: 
Art. 55. Em caso de empate entre 2 (duas) propostas, serão utilizados, na ordem em que se encontram 
enumerados, os seguintes critérios de desempate: 
I - disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta fechada, em ato 
contínuo ao encerramento da etapa de julgamento; 
II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista sistema objetivo de avaliação 
instituído; 
III - os critérios estabelecidos no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; 
IV - sorteio. 
8.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.26. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e termo de 
referência, conforme a solicitação do pregoeiro no ato da sessão. 
8.27.  A COSANPA não aceitará qualquer cobrança posterior de quaisquer encargos financeiros adicionais, 
salvo se criados após a data de abertura desta licitação, desde que observem os requisitos e critérios 
relativos aos procedimentos de reequilíbrio econômico-financeiro da contratação, conforme definido neste 
Edital, seus anexos e no RILC da COSANPA. 
8.28.  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1.  O Pregoeiro decidirá sobre a aceitação dos preços obtidos e divulgará o resultado do julgamento das 
propostas. 
9.2.  Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, ou, quando for o caso, após a negociação e 
decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor global, o Pregoeiro anunciará o licitante 
vencedor. 
9.3.  Será desclassificada a proposta que apresentar preço final manifestamente inexequível. 
9.4.  Não serão aceitos preços superiores ao estabelecido pela administração 
9.5.  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
9.6.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  
9.7.  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.8.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação via chat, formulada antes 
de findar o prazo inicialmente concedido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
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9.9.    Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material/serviço ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.10. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
9.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
9.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso de necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma dos arts. 56 e 57 da Lei nº 
13.303/2016. 
9.14. Conforme o art. 11, § 2º da Lei Estadual 8.417/2016, na hipótese de uma mesma licitante vencer 
tanto a Cota Reservada (quando houver) quanto a Cota Principal relativa ao mesmo objeto, a contratação 
deverá ocorrer pela menor proposta válida.  
9.15. Conforme o art. 11, § 5º da Lei Estadual 8.417/2016, nos casos de Cota Reservada (quando houver), 
e não tendo vencedor para ela, este deve ser adjudicado ao vencedor da Cota Principal ou, em caso de 
recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço oferecido pelo primeiro colocado da 
Cota Principal.  
9.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.  
 
10. DA HABILITAÇÃO 
10.1. Na fase da habilitação, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.2. SICAF; 
10.3. Portal Eletrônico do TCU; 
10.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
10.5.  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor/pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
10.7.  O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
10.8.  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
10.9.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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10.10.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
10.11.  O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 
10.12.  É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública. 
10.13. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
10.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
10.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
10.16.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.17. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
10.18. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 
10.19.  HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
10.19.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ï CNPJ ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

10.19.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
10.19.3. Em se tratando de microempreendedor individual ς MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual ς CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
10.19.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
10.19.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
10.19.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.19.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
10.19.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf ς DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 
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10.19.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS ς CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 
17 a 19 e 165). 
10.19.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
10.19.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
10.19.12. Decreto de autorização, devidamente arquivado, quando se tratar de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, com procurador residente domiciliado no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
10.20. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
10.20.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
10.20.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.20.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.20.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
10.20.5. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.20.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  
10.20.7. Caso o (s) licitante (s) detentor (res) do (s) melhor (res), seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
10.21. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
10.21.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa 
Jurídica; 
10.21.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
10.21.3. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
10.21.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
10.21.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
10.21.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
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10.21.7. A proponente deverá comprovar que possui capital social ou patrimônio líquido no valor de 10% 
(dez por cento) da oferta apresentada, devendo a comprovação ser feita relativamente à data de sua 
apresentação, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses, para demonstrar sua boa situação financeira. 
10.21.8. No caso de empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 
abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e 
encerramento; 
10.22. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
10.22.1. A empresa a ser contratada deverá dispor de profissional Engenheiro Eletricista, como 
responsável técnico pelos serviços contratados, obrigatoriamente registrado e/ou com visto profissional 
válido no respectivo Conselho de classe profissional, que seja integrante do seu quadro permanente de 
trabalhadores, ou apresentar declaração de disponibilidade dos profissionais, quando necessário, mediante 
contrato de prestação de serviços, ou ainda declaração de compromisso em firmar o contrato, quando iniciar 
o cumprimento dos serviços e atividades profissionais previstas. 
10.22.2. A empresa a ser contratada deverá apresentar Certidão Atualizada de Registro de Pessoa Jurídica, 
expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) competente, em nome da licitante e 
de seus respectivos responsáveis técnicos, no prazo de validade com as necessárias Anotações de 
Responsabilidade Técnica (ART) ou equivalentes. 
10.22.3. Declaração de que a empresa dispõe de profissionais responsáveis técnicos pelos serviços 
contratados, sendo pelo menos 01 engenheiro eletricista, registrados no Conselhos de classe profissional, 
que sejam integrantes do seu quadro permanente de trabalhadores, ou apresentar declaração de 
disponibilidade dos profissionais, quando necessário, mediante contrato de prestação de serviços, ou ainda 
declaração de compromisso em firmar o contrato, quando iniciar o cumprimento dos serviços e atividades 
profissionais previstas. 
10.22.4. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 
substituídos, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 
previamente aprovada pela COSANPA. 
10.22.5. Vistoria Técnica: O licitante deverá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos 
serviços, mediante agendamento através do e-mail: gabdo@cosanpa.pa.gov.br ou do telefone (91) 3251-
3121. Caso o licitante não tenha interesse na vistoria, deverá firmar declaração nesse sentido, concordando 
com as condições do local de trabalho, renunciando à possibilidade de alegar desconhecimento das 
instalações posteriormente. 
10.22.6. Imediatamente após a assinatura do contrato, a empresa celebrante deverá proceder a Anotação 
de Responsabilidade Técnica (ART) pela execução dos serviços contratados, junto ao CREA/PA, entregando 
uma via para arquivamento perante o Gestor do Contrato, sendo que tal comprovante torna-se 
indispensável para autorização do início dos serviços a serem prestados. 
10.22.7. A documentação relativa à qualificação técnica-profissional será restrita a certidões ou atestados, 
regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 
qualificação e experiência profissional na execução de serviços similares de complexidade equivalente ou 
superior; 
10.22.8. Não serão aceitas notas fiscais de fornecimento em substituição aos atestados de que trata o 
subitem acima, porém essas poderão ser eventualmente solicitadas em sede de diligência, a fim de 
comprovar a veracidade dos atestados. 
10.22.9.  O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 
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de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios.  
10.22.10.  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
10.22.11.  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 
que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.22.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração 
do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
10.22.13. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
10.22.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
ǎǳǎǇŜƴŘŜǊł ŀ ǎŜǎǎńƻΣ ƛƴŦƻǊƳŀƴŘƻ ƴƻ άŎƘŀǘέ ŀ ƴƻǾŀ Řŀǘŀ Ŝ ƘƻǊłǊƛƻ ǇŀǊŀ ŀ ŎƻƴǘƛƴǳƛŘŀŘŜ Řŀ ƳŜǎƳŀΦ 
10.22.15. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 
10.22.16. As certidões que não apresentarem prazo de validade expresso serão consideradas válidas 

pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da respectiva emissão, exceto se existente 

legislação específica indicativa de prazo distinto.  
10.22.17. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
10.22.18.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.22.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
10.22.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1.  Após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação, e decorrida a fase de 
regularização fiscal e trabalhista, se for o caso, será concedido o prazo de, no mínimo de 10 (dez) minutos, 
para que qualquer licitante manifeste, de forma imediata e em campo próprio do sistema, a intenção de 
recorrer 
11.2.  A falta de manifestação imediata e motivada da licitante implicará decadência do direito de interpor 
recurso. 
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11.3.  A recorrente deverá apresentar as razões do recurso por meio do sistema eletrônico no prazo de 3 
(três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas, para querendo, apresentar 
contrarrazões, também por meio do sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis que começará a correr 
do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses. 
11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.5. Decididos os recursos, caso existam, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto ao 
licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 
11.6.  O acompanhamento dos resultados, recursos e atas pertinentes a este certame poderão ser 
consultados no endereço https:// www.gov.br/compras , que será atualizado a cada nova etapa constante 
no Edital. 
11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 
11.8. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.9.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 
12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovara regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.5. ! ŎƻƴǾƻŎŀœńƻ ǎŜ ŘŀǊł ǇƻǊ ƳŜƛƻ Řƻ ǎƛǎǘŜƳŀ ŜƭŜǘǊƾƴƛŎƻ όάŎƘŀǘέύΣ Ŝ-mail ou qualquer outra forma de 
comunicação profissional, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
12.6. A convocação feita por e-mail ou qualquer outra forma de comunicação profissional dar-se-á de 
acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato do da 
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados (em caso da existência do 
mesmo). 
 
14. DO CONTRATO 
14.1. Conforme minuta do contrato em anexo 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
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15.3. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início e incluir-se-
á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário. 
15.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília ς DF. 
15.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
15.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
15.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
15.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
15.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
15.11. Os usuários têm à disposição canais de comunicação específicos para denunciar irregularidades na 
prestação dos serviços. Para tanto, poderão utilizar:  
- E-mail: denuncias@cosanpa.pa.gov.br.  
- Formulário de denúncia disponível no site da COSANPA.  
15.11.1.  As denúncias serão analisadas e respondidas em um prazo máximo de 48 horas, assegurando que 
os denunciantes sejam informados sobre as ações tomadas em resposta às suas reclamações. 
15.12. O licitante deverá observar a política de integridade disponível na sitio da COSANPA, no item 
INSTITUCIONAL (Código de Conduta de Integridade), conforme recomendação constante no art. 32, inciso 
V, combinado com art. 9º, todos da Lei nº 13.303/2016. 
15.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
15.14.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.15. Os litígios decorrentes deste procedimento licitatório serão dirimidos no foro da cidade de 
Belém/PA, pela Justiça Estadual. 
15.16. FAZEM PARTES INTEGRANTES E INDIVISÍVEIS DO PRESENTE EDITAL OS ANEXOS ABAIXO: 
15.16.1 Anexo I ς Termo de Referência; 
15.16.2 Anexo II - Memorial Técnico Descritivo; 
15.16.3 Apêndice I - Planilha Orçamentária de Serviços e Fornecimentos; 
15.16.4 Apêndice II - Normas técnicas para procedimentos referentes ao manejo de vegetação no Parque 
Estadual Do Utinga; 
15.16.5 Apêndice III - Desenhos técnicos das redes elétricas da COSANPA para as estações do Bolonha, 
Utinga e Rio Guamá; 
15.16.6 Apêndice IV - Matriz De Riscos; 
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15.16.7 Anexo III ς Minuta de Contrato 
 

Belém/PA, 23 de janeiro de 2025. 
 

Paulo César Nascimento Feio 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II 

MEMORIAL TÉCNICO DESCRITIVO 
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APÊNDICE I 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE SERVIÇOS E FORNECIMENTOS 
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